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	ATA DA 024ª  REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL – EXERCÍCIO 2025.



[bookmark: _Hlk953980155][bookmark: _Hlk953980156][bookmark: _Hlk1423993513][bookmark: _Hlk1423993514][bookmark: _Hlk1423993515][bookmark: _Hlk953980157][bookmark: _Hlk953980154][bookmark: _Hlk142399351][bookmark: _Hlk9539801531][bookmark: _Hlk9539801511][bookmark: _Hlk953980152][bookmark: _Hlk953980151][bookmark: _Hlk95398015][bookmark: _Hlk953980153][bookmark: _Hlk1423993511]No dia 22 do mês de Julho de 2025, às 17:15 horas, na Sala de Reuniões, realizou-se a Reunião da Comissão de Constituição, Justiça, e Redação Final, estando presente os Vereadores CARLOS ALEXANDRE LYRA - PL (Presidente), EZEQUIEL TAVARES – PSB (Vice-Presidente) e OLAVO DA ROSA - PT (membro), acompanhados do Assessor Jurídico, CLEBER TAVARES, OAB/RS 135.843. Aberta a Reunião o Senhor Presidente declarou que o objetivo é realizar o debate, a análise e a discussão do seguinte expediente: Projeto de Lei nº 2.027/2025, de origem do Poder Executivo, que AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2025, NO VALOR DE R$ 284.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E QUATRO MIL REAIS). Projeto de Lei nº 2.028/2025, de origem do Poder Executivo, que INCLUI AÇÃO NO PLANO PLURIANUAL DE 2022 – 2025, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DE 2025 E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2025, NO VALOR DE R$ 70.520,90 (SETENTA MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). Projeto de Lei nº 2.029/2025, de origem do Poder Executivo, DÁ NOVA REDAÇÃO AOS ARTIGOS 3º, 5º, 6º e 10 DA LEI MUNICIPAL Nº 1.216/2014, DE 02 DE ABRIL DE 2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei nº 2.030/2025, de origem do Poder Executivo, DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 3º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.531/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Projeto de Lei nº 2.031/2025, de origem do Poder Executivo, DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1108 DE 06 DE MARÇO DE 2013, QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Após análise, os integrantes desta comissão, emitiram parecer favorável quanto a legalidade e constitucionalidade, devendo os Projetos de Lei prosseguir para deliberação do Plenário, nos termos da Lei Orgânica Municipal e do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Lagoa Bonita do Sul/RS. Foi declarada encerrada a Reunião e lavrada a presente ata, que vai assinada pelo Senhor Presidente e demais presentes.
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